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050 - MONIZE NASCIMENTO SANTANA - 13.600.638-89-BA 
- 03/03/95 - 74,00 - 74,00 - 1,50 - 1,50 - 75,50 - 70º

145 - NATHALYA FERNANDA BRITO MIRANDA - 47.877.323-
7-SP - 29/04/91 - 72,00 - 72,00 - 3,50 - 3,50 - 75,50 - 71º

101 - DIOGENES COELHO JUNIOR - 5355478-GO - 02/07/91 
- 70,00 - 70,00 - 5,50 - 5,50 - 75,50 - 72º

085 - DANIELLE SILVA DE MELO - 25.737.697-5-SP - 
12/12/84 - 70,00 - 70,00 - 5,00 - 5,00 - 75,00 - 73º

114 - CAMILA LOREDANA PEREIRA ALVES MADEIRA 
BEZERRA - 3.146.307-PI - 26/11/93 - 70,00 - 70,00 - 5,00 - 5,00 
- 75,00 - 74º

066 - RENATA ELISIE BARBALHO DE SIQUEIRA - 21.743.840-
7-RJ - 05/01/88 - 68,00 - 68,00 - 7,00 - 7,00 - 75,00 - 75º

033 - CAMILA DE ALBUQUERQUE MORAES - MG-16.461.569-
-MG - 16/08/92 - 68,00 - 68,00 - 6,50 - 6,50 - 74,50 - 76º

091 - LUANA VASCONCELOS FREITAS - 002.709.682-RN - 
31/05/95 - 74,00 - 74,00 - 74,00 - 77º

144 - LEONARDO CARRARA MATSUURA - MG-17.897.957-
-MG - 04/01/97 - 74,00 - 74,00 - 74,00 - 78º

062 - WILLIAN ANDRADE SILVA - 46.745.637-9-SP - 
05/11/89 - 72,00 - 72,00 - 2,00 - 2,00 - 74,00 - 79º

125 - FLÁVIA FERNANDES FALCI - 45.309.615-3-SP - 
24/09/96 - 72,00 - 72,00 - 2,00 - 2,00 - 74,00 - 80º

120 - VICTÓRIA SPÍNOLA DUARTE DE OLIVEIRA - 
MG-17.419.634 - MG - 14/12/95 - 70,00 - 70,00 - 4,00 - 4,00 
- 74,00 - 81º

036 - JOSÉ LUIZ PINTO LIMA GENDLER - 34.432.522-2-SP - 
09/01/82 - 70,00 - 70,00 - 3,50 - 3,50 - 73,50 - 82º

119 - EVELYN LEPKA DE LIMA - 36.293.601-8-SP - 07/11/92 
- 72,00 - 72,00 - 1,00 - 1,00 - 73,00 - 83º

104 - DRIELLY HELENA CASTILHO GITTI - 47.966.832-2-SP - 
26/11/91 - 70,00 - 70,00 - 3,00 - 3,00 - 73,00 - 84º

013 - NAJARA ATAIDE DE LIMA NASCIMENTO - 5025054-PA 
- 18/02/91 - 68,00 - 68,00 - 5,00 - 5,00 - 73,00 - 85º

079 - KLINGER SOARES FAICO FILHO - MG-17.119.934-MG 
- 24/04/93 - 66,00 - 66,00 - 7,00 - 7,00 - 73,00 - 86º

083 - OLIVER RODRIGO QUISPE FLORES - G294970-N-SP - 
22/09/90 - 72,00 - 72,00 - 0,50 - 0,50 - 72,50 - 87º

057 - GABRIELA PRANDI CAETANO - 37.702.424-7-SP - 
03/04/91 - 68,00 - 68,00 - 4,50 - 4,50 - 72,50 - 88º

098 - LUIS FELIPE SILVA VISCONDE - 49.046.252-2-SP - 
29/11/92 - 72,00 - 72,00 - 72,00 - 89º

073 - VANESSA SANTOS DE PAULA - 002.511.750-RN - 
23/12/90 - 70,00 - 70,00 - 2,00 - 2,00 - 72,00 - 90º

008 - TOBIAS GARCEZ DE JESUS JUNIOR - 48.803.297-0-SP 
- 19/11/92 - 70,00 - 70,00 - 2,00 - 2,00 - 72,00 - 91º

135 - LAYANA GUEDES CARVALHAL - 43.724.341-2-SP - 
21/01/86 - 66,00 - 66,00 - 6,00 - 6,00 - 72,00 - 92º

130 - NATALIA MERCEDES CABRAL AMDI - 22.690.900-1-
SP - 22/12/85 - 70,00 - 70,00 - 1,50 - 1,50 - 71,50 - 93º

134 - ISADORA ID LIMONGELLI - 43.495.919-4-SP - 
18/11/88 - 64,00 - 64,00 - 7,50 - 7,50 - 71,50 - 94º

055 - TIAGO AZAMBUJA - 1108511609-RS - 08/06/92 - 
70,00 - 70,00 - 1,00 - 1,00 - 71,00 - 95º

015 - MATHEUS SCHMIDT GOMES DE OLIVEIRA - 37.942.886-
6-SP - 09/11/76 - 66,00 - 66,00 - 5,00 - 5,00 - 71,00 - 96º

131 - ROSANGELA RODRIGUES - 11.267.236-X-SP - 
12/11/62 - 60,00 - 60,00 - 11,00 - 11,00 - 71,00 - 97º

059 - IGOR MOCHIUTTI DE MELO - 5290666-PA - 31/03/94 
- 70,00 - 70,00 - 0,50 - 0,50 - 70,50 - 98º

116 - FLAVIA BARTOLLETI - 34.067.114-2-SP - 09/08/89 - 
66,00 - 66,00 - 4,50 - 4,50 - 70,50 - 99º

150 - REINALDO DEI TOS NETO - 9.812.675-9-PR - 01/04/91 
- 70,00 - 70,00 - 70,00 - 100º

102 - ANA PAULA KRAUSS TUCCI - MG-17.236.055-MG - 
02/10/91 - 70,00 - 70,00 - 70,00 - 101º

090 - BRUNO CORREIA ERNANDES - 1.804.036-MS - 
14/02/95 - 70,00 - 70,00 - 70,00 - 102º

099 - VICTOR GARCIA NUNEZ - 44.381.895-2-SP - 11/08/96 
- 70,00 - 70,00 - 70,00 - 103º

110 - CAROLLINE SIQUEIRA LEMBO - 39.970.153-9-SP - 
16/02/95 - 70,00 - 70,00 - 0,00 - 0,00 - 70,00 - 104º

143 - EDUARDA PRESTES RIBEIRO - 4023254-PA - 27/10/90 
- 68,00 - 68,00 - 2,00 - 2,00 - 70,00 - 105º

128 - RAFAEL AFFINI MARTINS - 28.507.457-X-SP - 26/06/83 
- 60,00 - 60,00 - 10,00 - 10,00 - 70,00 - 106º

159 - MAÍRA ARAUJO FÉLIX - 4.038.890-ES-ES - 15/11/88 - 
68,00 - 68,00 - 1,50 - 1,50 - 69,50 - 107º

160 - CAROL LEE LUNA FERNANDES - 37.689.289-4-SP - 
02/09/95 - 68,00 - 68,00 - 1,00 - 1,00 - 69,00 - 108º

149 - FREDERICO AMORIM MARCELINO - 34.655.382-9-SP 
- 23/04/89 - 68,00 - 68,00 - 0,50 - 0,50 - 68,50 - 109º

018 - ANA CAROLINE DOS SANTOS FERREIRA - 36.827.340-
4-SP - 24/07/92 - 66,00 - 66,00 - 2,50 - 2,50 - 68,50 - 110º

152 - DANIELA COSTA ANASTACIO - 47.977.699-4-SP - 
18/10/91 - 68,00 - 68,00 - 68,00 - 111º

137 - MATHEUS LUIS PERCEGONA - 7.886.919-4-PR - 
09/01/95 - 68,00 - 68,00 - 68,00 - 112º

156 - LÍVIA NOVAES TEIXEIRA - 2984501-DF - 02/05/96 - 
68,00 - 68,00 - 68,00 - 113º

161 - NATALIA TOTTI MARTINS - MG-15.831.026-MG - 
20/12/96 - 68,00 - 68,00 - 68,00 - 114º

121 - MATHEUS COSTA FREITAS - 6580573 - PA - 30/08/97 
- 68,00 - 68,00 - 68,00 - 115º

072 - ISABELLA MARTIMBIANCO RIBEIRO - 48.209.822-3-
SP - 07/08/92 - 66,00 - 66,00 - 2,00 - 2,00 - 68,00 - 116º

002 - LUISA DE OLIVEIRA PEREIRA - MG-19.636.231-MG - 
05/10/93 - 64,00 - 64,00 - 4,00 - 4,00 - 68,00 - 117º

158 - RICARDO MASTRANGI IGNÁCIO RIBEIRO - 42.675.924-
2-SP - 16/11/94 - 64,00 - 64,00 - 4,00 - 4,00 - 68,00 - 118º

028 - RACHEL JULIANA SACHETTI - 23.665.347-7-SP - 
15/01/77 - 62,00 - 62,00 - 6,00 - 6,00 - 68,00 - 119º

082 - ARTUR HENRIQUE VAZ DE OLIVEIRA - MG-11.497.380-
-MG - 09/03/89 - 64,00 - 64,00 - 3,00 - 3,00 - 67,00 - 120º

003 - LARYSSA SANCHES DE LAURENTIS - 27.547.380-6-SP 
- 18/07/88 - 60,00 - 60,00 - 7,00 - 7,00 - 67,00 - 121º

024 - JULIANA SALLES DE CARVALHO - 55.240.954-8-SP - 
03/05/84 - 66,00 - 66,00 - 66,00 - 122º

123 - FELIPE MEIRELES DORIA - 3.110.438-0-SE - 19/05/95 
- 66,00 - 66,00 - 66,00 - 123º

094 - SAMYLLA COSTA DE MOURA - 3597471-0-AL - 
11/03/96 - 66,00 - 66,00 - 66,00 - 124º

124 - JORGE LUIZ DE BARROS TORRESI - 35.506.324-4-SP - 
25/08/96 - 66,00 - 66,00 - 66,00 - 125º

074 - CAROLINA COELHO CUNHA - 10108812-48-BA - 
14/08/89 - 62,00 - 62,00 - 4,00 - 4,00 - 66,00 - 126º

096 - SORAYA DEVI MACEDO - 66.803.433-6-SP - 03/08/88 
- 60,00 - 60,00 - 6,00 - 6,00 - 66,00 - 127º

146 - ISRAEL ICARO DE OLIVEIRA MELO - 001.810.916-RN - 
04/11/91 - 64,00 - 64,00 - 1,50 - 1,50 - 65,50 - 128º

071 - LUIZ TAVEIRA DOS SANTOS - 54.512.878-X-SP - 
22/10/66 - 60,00 - 60,00 - 5,00 - 5,00 - 65,00 - 129º

127 - FABIOLA DE ASSIS RIBEIRO - 46.760.223-2-SP - 
01/12/89 - 64,00 - 64,00 - 0,50 - 0,50 - 64,50 - 130º

108 - FÁBIO MARCONDES PACHECO - 36.915.549-X-SP - 
08/07/90 - 64,00 - 64,00 - 64,00 - 131º

058 - IVY DI LUNNA GÉLINEAU HERNÁNDEZ - 47.728.143-
6-SP - 25/01/91 - 64,00 - 64,00 - 64,00 - 132º

051 - MARINA MAIA DE ANDRADE - 66.856.442-8-SP - 
11/03/91 - 64,00 - 64,00 - 64,00 - 133º

067 - CAMILA DE FREITAS GOBBI CARASSO - 67974994-9-
SP - 07/02/88 - 62,00 - 62,00 - 2,00 - 2,00 - 64,00 - 134º

068 - IVANA DE OLIVEIRA COTRIM - 39.144.564-9-SP - 
06/08/98 - 62,00 - 62,00 - 1,00 - 1,00 - 63,00 - 135º

077 - GABRIELA APARECIDA DA SILVA - 65.948.122-4-SP - 
12/10/88 - 60,00 - 60,00 - 3,00 - 3,00 - 63,00 - 136º

065 - RENATA SIVELLI ASTUN - 32.586.781-1-SP - 05/06/80 
- 62,00 - 62,00 - 62,00 - 137º

041 - ODELI NICOLE ENCINAS SEJAS - 65.399.755-3-SP - 
24/04/87 - 78,00 - 78,00 - 15,00 - 15,00 - 93,00 - 3º

140 - LUIZA ARCAS GONÇALVES - 49.858.647-9-SP - 
09/07/95 - 90,00 - 90,00 - 2,00 - 2,00 - 92,00 - 4º

097 - PAULA CAROLINE WERLANG CUSTODIO - 2088607-1-
MT - 08/12/93 - 86,00 - 86,00 - 4,00 - 4,00 - 90,00 - 5º

005 - RAPHAELLA GOULART DE SOUZA VIEIRA - 43.529.985-
2-SP - 27/04/86 - 80,00 - 80,00 - 10,00 - 10,00 - 90,00 - 6º

069 - JOSE ERNESTO VIDAL BERMUDEZ - 62.687.368-X-SP - 
26/03/72 - 70,00 - 70,00 - 20,00 - 20,00 - 90,00 - 7º

154 - JORGE SALOMÃO MOREIRA - 48.463.140-8-SP - 
24/12/91 - 86,00 - 86,00 - 3,50 - 3,50 - 89,50 - 8º

006 - MARIANA PEREIRA BATALINE - 42.366.128-0-SP - 
07/05/85 - 78,00 - 78,00 - 11,50 - 11,50 - 89,50 - 9°

064 - JUSSEMARA SOUZA DA SILVA - 1103176077-RS - 
21/09/90 - 82,00 - 82,00 - 7,00 - 7,00 - 89,00 - 10º

053 - ANNA CARLA PINTO CASTIÑEIRAS - 20.266.067-6-RJ 
- 19/04/90 - 80,00 - 80,00 - 9,00 - 9,00 - 89,00 - 11º

106 - GISELA SERRA RODRIGUES COSTA - 13.390.042-83-
BA - 28/04/92 - 80,00 - 80,00 - 7,00 - 7,00 - 87,00 - 12º

043 - KARIN REGINA KOLBE - 7.828.514-1-PR - 20/11/83 - 
70,00 - 70,00 - 17,00 - 17,00 - 87,00 - 13º

115 - MAIKY CARNEIRO DA SILVA PRATA - 35.396.175-9-SP 
- 23/03/86 - 80,00 - 80,00 - 6,50 - 6,50 - 86,50 - 14º

048 - BÁRBARA LABELLA HENRIQUES - 32.529.594-3-SP - 
03/02/90 - 78,00 - 78,00 - 8,50 - 8,50 - 86,50 - 15º

063 - GIOVANNA MARSSOLA NASCIMENTO - MG-14.753.808-
-MG - 02/04/94 - 78,00 - 78,00 - 8,50 - 8,50 - 86,50 - 16°

014 - DANIEL GLEISON CARVALHO - 2006015126846-CE - 
06/05/92 - 82,00 - 82,00 - 4,00 - 4,00 - 86,00 - 17º

004 - GABRIELA BRANCO SONEGO - 59.784.834-8-SP - 
22/07/97 - 78,00 - 78,00 - 8,00 - 8,00 - 86,00 - 18º

118 - ANDRÉ PATRICIO FERREIRA DE ALMEIDA - 1996279-
7-AM - 04/05/90 - 80,00 - 80,00 - 5,50 - 5,50 - 85,50 - 19º

007 - JOSIAS OLIVEIRA ARAGÃO - 2.744.632-DF - 14/10/90 
- 80,00 - 80,00 - 4,50 - 4,50 - 84,50 - 20º

054 - AMANDA AZEVEDO BITTENCOURT - 029363642005-
0-MA - 25/04/90 - 76,00 - 76,00 - 8,00 - 8,00 - 84,00 - 21º

032 - DANIELA KALLIOPE DE SÁ PARASKEVOPOULOS 
- 43.862.368-X-SP - 22/04/88 - 76,00 - 76,00 - 7,50 - 7,50 - 
83,50 - 22º

042 - THALES JOSÉ BUENO POLIS - 46.689.496-X-SP - 
27/12/89 - 74,00 - 74,00 - 9,50 - 9,50 - 83,50 - 23º

038 - LUCAS ROCKER RAMOS - 7.761.305-6-PR - 04/05/90 
- 78,00 - 78,00 - 5,00 - 5,00 - 83,00 - 24º

012 - JOYCE MARI STOCCO - 1.312.198-SC - 29/08/63 - 
72,00 - 72,00 - 11,00 - 11,00 - 83,00 - 25º

117 - YRVING LUCAS VASCONCELOS E PAIVA - 60.994.217-
7-SP - 06/07/89 - 76,00 - 76,00 - 6,50 - 6,50 - 82,50 - 26º

029 - NAIANE RIBEIRO LOMES - 09992045-05-BA - 
04/12/86 - 74,00 - 74,00 - 8,50 - 8,50 - 82,50 - 27º

088 - MATHEUS ROCHA GONÇALVES - 6567768-PA - 
30/09/94 - 80,00 - 80,00 - 2,00 - 2,00 - 82,00 - 28º

022 - EDUARDO PREVELATO ATHAYDE FILHO - 62.854.305-
0-SP - 30/04/92 - 78,00 - 78,00 - 4,00 - 4,00 - 82,00 - 29º

126 - IGOR GUTSCHOV OVIEDO GARCIA - 38.767.276-X-SP 
- 18/04/94 - 80,00 - 80,00 - 1,00 - 1,00 - 81,00 - 30º

080 - RENATO MARTINS PRADA - 2235883-8-MT - 10/10/90 
- 78,00 - 78,00 - 3,00 - 3,00 - 81,00 - 31º

092 - RAFAEL CORREA BARROS - 39.627.330-0-SP - 
06/03/93 - 78,00 - 78,00 - 3,00 - 3,00 - 81,00 - 32º

030 - RAFAEL TAVARES SALLES - 09126755-27-BA - 
19/08/83 - 76,00 - 76,00 - 5,00 - 5,00 - 81,00 - 33º

136 - MAYSA HARUMI YANO UMETA - 29.452.973-1-SP - 
06/10/79 - 68,00 - 68,00 - 13,00 - 13,00 - 81,00 - 34º

044 - NATACHA REGINA DE MORAES CERCHIARI - 
66.424.596-1-SP - 07/11/88 - 68,00 - 68,00 - 13,00 - 13,00 
- 81,00 - 35º

061 - KARIME GRENZI - 33.618.216-8-SP - 14/11/84 - 70,00 
- 70,00 - 10,50 - 10,50 - 80,50 - 36º

151 - ADRIANA PAULINO DA SILVA RIBEIRO - 32.018.750-
0-SP - 06/02/86 - 70,00 - 70,00 - 10,50 - 10,50 - 80,50 - 37º

153 - GIULIANE BOGONI - 4.785.986-SC - 13/04/94 - 80,00 
- 80,00 - 80,00 - 38º

086 - GUSTAVO ARTHUR REIS SCHNEIDER - 5.288.748-SC - 
15/11/95 - 80,00 - 80,00 - 80,00 - 39º

122 - ANDRÉS MELLO LÓPEZ - 7.203.643-3-PR - 02/03/91 - 
78,00 - 78,00 - 2,00 - 2,00 - 80,00 - 40º

089 - ALINE BORGES MOREIRA DA ROCHA - 42.527.432-9-
SP - 22/01/94 - 78,00 - 78,00 - 2,00 - 2,00 - 80,00 - 41º

056 - JULIANA APARECIDA MENDES DE OLIVEIRA - 44.072.527-
6-SP - 10/11/87 - 76,00 - 76,00 - 4,00 - 4,00 - 80,00 - 42º

034 - JACQUELINE ROQUE FERRARI - 46.758.278-6-SP - 
08/06/90 - 76,00 - 76,00 - 4,00 - 4,00 - 80,00 - 43º

001 - BERNARDO PORTO MAIA - 5361310-PA - 02/05/90 - 
70,00 - 70,00 - 10,00 - 10,00 - 80,00 - 44º

157 - GABRIELA ANGELO COELHO - 47.870.532-3-SP - 
03/12/91 - 78,00 - 78,00 - 1,50 - 1,50 - 79,50 - 45º

037 - ISABELA CARVALHO LEME VIERIA DA CRUZ - 
28.102.619-5-RJ - 11/07/94 - 76,00 - 76,00 - 3,50 - 3,50 - 79,50 
- 46º

141 - DANIEL LITARDI CASTORINO PEREIRA - 37.098.807-3-
SP - 05/02/90 - 78,00 - 78,00 - 1,00 - 1,00 - 79,00 - 47º

129 - LETICIA MATTOS MENEZES - MG-14.273.887 - MG - 
22/11/91 - 76,00 - 76,00 - 2,50 - 2,50 - 78,50 - 48º

113 - BARBARA DE ALMEIDA LESSA CASTRO - 
2008009071926-CE - 09/03/94 - 76,00 - 76,00 - 2,50 - 2,50 
- 78,50 - 49º

076 - MARILIA KANEBLEY - 40.950.327-7-SP - 22/07/87 - 
76,00 - 76,00 - 2,00 - 2,00 - 78,00 - 50º

075 - FELIPE CORREA CASTRO - MG-16.410.122-MG - 
16/09/90 - 74,00 - 74,00 - 4,00 - 4,00 - 78,00 - 51º

021 - FERNANDA SUYAMA DINALLO - 44.099.694-6-SP - 
23/06/86 - 72,00 - 72,00 - 6,00 - 6,00 - 78,00 - 52º

081 - MURILLO BARBOSA CRIVILLARI - 45.008.402-4-SP - 
24/10/89 - 72,00 - 72,00 - 6,00 - 6,00 - 78,00 - 53º

060 - LUCAS MENDES CUNHA DE RESENDE BRASIL - MG-
-16.399.185-MG - 07/10/92 - 74,00 - 74,00 - 3,50 - 3,50 - 77,50 - 54º

162 - ÍCARO SANTOS OLIVEIRA - 62.734.166-4-SP - 
22/05/88 - 72,00 - 72,00 - 5,50 - 5,50 - 77,50 - 55º

020 - LAURA MARQUES DE AZEVEDO - 35.002.101-6-SP - 
07/05/85 - 66,00 - 66,00 - 11,50 - 11,50 - 77,50 - 56º

142 - BIANCA ARÃO VICENTE - 8.473.274-5-PR - 25/04/92 
- 76,00 - 76,00 - 1,00 - 1,00 - 77,00 - 57º

016 - RAPHAELA FERRARI - 2.324.090-ES-ES - 01/11/95 - 
76,00 - 76,00 - 0,50 - 0,50 - 76,50 - 58º

009 - FELIPE ARTHUR FAUSTINO DE MEDEIROS - 48.194.025-
X-SP - 14/04/92 - 74,00 - 74,00 - 2,50 - 2,50 - 76,50 - 59º

035 - FLÁVIO GUINSBURG HAMBURGER - 37.942.698-5-SP 
- 24/10/95 - 74,00 - 74,00 - 2,50 - 2,50 - 76,50 - 60º

105 - DYEMISON PINHEIRO DA SILVA - 460755-AC - 
07/01/94 - 70,00 - 71,10 - 3,00 - 5,34 - 76,44 - 61º

087 - MARCUS VINICIUS RODRIGUES DE AGRELA - 
47.901.472-3-SP - 05/07/91 - 76,00 - 76,00 - 76,00 - 62º

138 - BRUNA LOURENÇO SENISE - 36.227.812-X-SP - 
25/03/93 - 76,00 - 76,00 - 76,00 - 63º

025 - MATHEUS SOARES BARACHO RAMOS - 3547888-8-AL 
- 13/07/97 - 74,00 - 74,00 - 2,00 - 2,00 - 76,00 - 64º

031 - JULIA LUTGENS MINGHINI - 66.851.842-X-SP - 
18/02/90 - 70,00 - 70,00 - 6,00 - 6,00 - 76,00 - 65º

084 - VIVIANE BRIESE BERNARDINI - 53.434.834-8-SP - 
17/07/79 - 68,00 - 68,00 - 8,00 - 8,00 - 76,00 - 66º

139 - JOANA PAULA BRITO CALLIA - 55.805.634-9-SP - 
27/07/83 - 68,00 - 68,00 - 8,00 - 8,00 - 76,00 - 67º

047 - PATRICIA RADY MULLER - 22.484.450-7-SP - 27/03/73 
- 62,00 - 62,00 - 14,00 - 14,00 - 76,00 - 68º

052 - MARIO RODRIGUES SETUBAL VIEIRA MARTINS - 
46.702.642-7-SP - 26/10/89 - 74,00 - 74,00 - 1,50 - 1,50 - 75,50 
- 69º

COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO - 
GUARULHOS
 UNIDADE: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM 

GUARULHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: ENFERMEIRO
EDITAL Nº: 008/2022
CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS
O COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUARULHOS, 

da Coordenadoria de Serviços de Saúde da Secretaria de Estado 
da Saúde, por meio da Comissão Especial de Contratação por 
Tempo Determinado, CONVOCA os candidatos habilitados no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para a função de ENFER-
MEIRO a comparecerem em data e local abaixo mencionado, a 
fim de manifestarem interesse pela(s) vaga(s) oferecida(s), auto-
rizadas pelo Despacho Governamental de 15/10/2021 publicado 
no D.O.E. de 16/10/2021.

O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 
do horário estabelecido neste edital, munido dos seguintes 
documentos (originais e cópias):

- CÉDULA DE IDENTIDADE (RG) ou Registro Nacional de 
Estrangeiros - RNE (este caso, somente para estrangeiros que 
preencham os requisitos para naturalização e portugueses com 
direito aos benefícios do estatuto da igualdade, a cargos, empre-
gos e funções públicas);

- CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF);
- CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO PIS/PASEP;
- TÍTULO DE ELEITOR e COMPROVANTE DE VOTAÇÃO DA 

ÚLTIMA ELEIÇÃO (1º e 2º turno, se for o caso) ou CERTIDÃO DE 
QUITAÇÃO ELEITORAL DO TRE;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO, se solteiro, ou CASAMENTO, 
com as respectivas averbações, se for o caso;

- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS menores de 18 
(dezoito) anos;

- CERTIFICADO DE RESERVISTA ou de DISPENSA da incorpo-
ração, para candidatos do sexo masculino;

- CERTIDÃO DE NATURALIZAÇÃO, em caso de estrangeiro, 
ou comprovante de deferimento de seu pedido de nacionalidade 
brasileira pela autoridade federal competente (naturalização 
ordinária) ou cópia do requerimento de naturalização junto 
ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram 
(naturalização extraordinária) ou, no caso de nacionalidade por-
tuguesa, cópia do requerimento para obtenção dos benefícios 
do estatuto de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de 
direitos civis junto ao Ministério da Justiça, com os documentos 
que o instruíram;

- COMPROVANTE VACINAL CONTRA COVID-19 (1ª e 2ª 
doses), exceto se for dose única;

- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (conta de água, luz ou 
telefone fixo/celular);

- CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO, ONDE CONSTA O 
ANO DO PRIMEIRO EMPREGO;

- COMPROVANTE CONTENDO O NÚMERO DA AGÊNCIA E 
CONTA CORRENTE INDIVIDUAL NO BANCO DO BRASIL. Caso 
não seja correntista no referido banco, poderá solicitar requeri-
mento para abertura de conta no dia da anuência;

- DECLARAÇÃO DE BENS: cópia da última Declaração do 
Imposto de Renda. Em caso de isenção, deverá preencher Decla-
ração de Bens fornecida no dia da anuência, informando se é 
possuidor de bens móveis e imóveis;

- DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO ou FUNÇÃO 
PÚBLICA, caso já possua outro vínculo empregatício público em 
Órgão do Estado, Município, Federal ou Autarquia e Fundações, 
constando dia e horário de trabalho;

- APOSENTADO NO SERVIÇO PÚBLICO: data da publicação 
do Diário Oficial da aposentadoria ou, no caso de INSS (emprego 
público), data do início da aposentadoria;

- COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE: Diploma de Gradua-
ção em ENFERMAGEM;

- CARTEIRA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM 
- COREN

Na impossibilidade de seu comparecimento, poderá fazer-se 
representar por procurador legalmente constituído.

No caso do parágrafo anterior, deve ser apresentado o ori-
ginal do instrumento do mandato, que ficará retido na unidade, 
além do documento de identidade do procurador.

O candidato que não estiver presente no momento da 
chamada, ao chegar terá preferência sobre os demais ainda não 
convocados pela mesa, desde que esteja melhor classificado e 
ainda haja vagas.

Antes do início dos trabalhos, a mesa que os presidir forne-
cerá os esclarecimentos necessários e determinará a orientação 
a ser seguida no seu decorrer.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
DATA: 20/06/2022
HORÁRIO: 13h00
LOCAL: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE BENTO EM GUA-

RULHOS - ANFITEATRO
ENDEREÇO: AVENIDA EMÍLIO RIBAS 1819- GOPOUVA-

-GUARULHOS –SP
RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS
NOME – R.G. – CPF – CLASSIFICAÇÃO
DRAUSIO LINHARES VIEIRA-276377734-583504467-49-8º
NALIA MARIA DA GLÓRIA SEVERINO -180849608-

254818388-26-9º
LUIS AGOSTINHO DE SOUSA-201857820-094569898-44-

10º
EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS VALADÃO-365768042-

617226504-00-11º
DARCI DE OLIVEIRA-218680983-154406388-14-12º
SILVIA REGINA DOS SANTOS SOARES-253797573-

151919438-21-13º
LILIANE FERIAN-212548748-132759708-01-14º
LOCAL DE TRABALHO: COMPLEXO HOSPITALAR PADRE 

BENTO EM GUARULHOS
ENDEREÇO: AV. EMÍLIO RIBAS, 1819- GOPOUVA- GUARU-

LHOS/SP
RELAÇÃO DE VAGAS / REGIME JURÍDICO: 01(uma) vaga/

Contrato por Tempo Determinado.

INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): INFECTOLOGIA
I.E. Nº: 001/2022
EDITAL Nº: 044/2022
CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL E ESPECIAL
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS, da Coor-

denadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, e 
considerando o estabelecido em Edital de Abertura de Inscrição 
do presente certame, TORNA PÚBLICA A CLASSIFICAÇÃO FINAL 
GERAL E ESPECIAL, do Concurso Público para o(s) cargo(s) de 
MÉDICO I, na(s) especialidade(s) de INFECTOLOGIA:

Para elaboração da Classificação Final foram obedecidos 
os critérios estabelecidos no Capítulo “XIII – Da Classificação 
Final”, do Edital de Abertura de Inscrições.

RELAÇÃO DE CANDIDATOS
CLASSIFICAÇÃO FINAL GERAL
Nº INSCRIÇÃO – NOME – RG – DATA DE NASCIMENTO 

– NOTA DA PROVA – NOTA DA PROVA COM PONTUAÇÃO 
DIFERENCIADA – NOTA DOS TÍTULOS – NOTA DOS TÍTULOS 
COM PONTUAÇÃO DIFERENCIADA – NOTA FINAL – CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

027 - CAROLINE THOMAZ PANICO - 46.705.993-7-SP - 
03/12/89 - 82,00 - 82,00 - 14,00 - 14,00 - 96,00 - 1º

045 - RAQUEL KEIKO DE LUCA ITO - 24.974.924-5-SP - 
12/09/75 - 78,00 - 78,00 - 15,00 - 15,00 - 93,00 - 2º

compraeletronica.famesp.org.br/), ficando a critérios do Licitan-
tes acompanhar a realização deste procedimento.

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
--------
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 7860/2022 – FAMESP/BAURU
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP, informa a quem interessar que o certame licitatório 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022- FAMESP/BAURU, REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 024/2022-FAMESP, PROCESSO Nº 7860/2022 
– FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT SUPORTE ESTABILIZADOR 
DE CORONARIA E TUBO FLEXIVEL SHUNT, EM REGIME DE 
CONSIGNAÇÃO PARA ATENDER NECESSIDADES DO HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU E HOSPITAL DE BASE DE BAURU, PELO PERÍ-
ODO DE 12 MESES. pelo menor preço por lote, foi "DESERTO". 
Outro sim, informo que a reabertura da sessão pública será no 
dia 23 de junho de 2022, com início às 09:15 horas, pelo site 
www.compraeletronica.famesp.org.br.

--
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
COMUNICADO Nº 002/2022/PR 009/2022-FAMESP/BAURU
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar 

– FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar a DESCLASSIFI-
CAÇÃO DA LICITANTE abaixo dos itens 01 e 14, ofertados pelas 
mesmas na sessão do Pregão Eletrônico n° 009/2022-FAMESP/
BAURU, realizado no dia 21/03/2022 às 09:30, no Portal Eletrô-
nico da FAMESP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE LUVAS 
CIRURGIAS ESTÉREIS, LUVAS DE PROCEDIMENTO COM TALCO, 
LUVA DE PROCEDIMENTO DE VINIL, ETC. PARA, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL ESTA-
DUAL BAURU, HOSPITAL DE BASE, MATERNIDADE SANTA ISABEL, 
AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADE DE BAURU, AMBULATÓRIO DE 
ESPECIALIDADE DE ITAPETININGA, AMBULATÓRIO DE ESPECIALI-
DADE DE TUPÃ E SERVIÇO DE REABILITAÇÃO LUCY MONTORO DE 
BOTUCATU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

ITENS - EMPRESA VENCEDORA - SITUAÇÃO MARCA
02 - GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - DES-

CLASSIFICADA
03 - GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - DES-

CLASSIFICADA
04 - GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - DES-

CLASSIFICADA
05 - GRANDESC MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI - DES-

CLASSIFICADA
A empresa supracitada, foi desclassificada por não entregar 

a proposta de preços de acordo com o negociado em sessão
Na continuidade, fica a empresa DCB- DISTRIBUIDORA 

CIRÚRGICA BRASILEIRA. Próxima classificada para os itens 
02,03,04,05; convocada para que acesse ao portal eletrônico 
da FAMESP no dia 10 de junho de 2022 às 10:00 horas, para 
iniciarmos a fase de negociação.

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
--

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2022/0009279
Ata de Registro de Preços nº 012/2021
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: SISTEK – Instalação e Manutenção de Redes 

Elétricas e de Telecomunicações LTDA.
CNPJ: 58.110.313/0001-82
Objeto: Utilização da ARP nº 012/2021 – para prestação 

de serviços de instalação de infraestrutura para rede de dados, 
voz e elétrica, com fornecimento de equipamentos, materiais, 
serviços e documentação na nova Unidade Itapevi.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 030/2021 de 19/02/2021.
Valor: R$ 175.929,62 (cento e setenta e cinco mil, novecen-

tos e vinte e nove reais e sessenta e dois centavos).
Naturezas da Despesa: 33.90.40-90 e 44.90.52-20
Fonte de Recursos: 002.001.055
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº das Notas de Empenho: 2022NE02205 e 2022NE02206
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2022/0009070
Ata de Registro de Preços nº 002/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Gave Construções EIRELI - EPP
CNPJ: 23.831.160/0001-88
Objeto: Utilização da ARP nº 002/2022 – para a prestação de ser-

viços de manutenção predial corretiva na Unidade Penha de França.
Parecer jurídico: Parecer AJ nº 211/2021 de 30/09/2021.
Valor: R$ 2.243,08 (dois mil, duzentos e quarenta e três 

reais e oito centavos).
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 002.001.055
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2022NE02214

Concursos

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 UNIDADE: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

“Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: Médico I
ESPECIALIDADE(S): Psiquiatria
EDITAL Nº: 005/2022
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
O Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David 

Capistrano da Costa Filho” da Água Funda, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
instituída para o presente certame, TORNA PÚBLICA A PROR-
ROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES 
do Processo Seletivo Simplificado para o(s) cargo(s) de Médico 
I – Especialidade Psiquiatria.

As inscrições serão recebidas ATÉ 01/07/2022 (exceto sába-
dos, domingos e feriados), no horário das 08:00 às 16:00, na 
Gerência de Recursos Humanos, do Centro de Atenção Integrada 
em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água 
Funda, sito à Av. Miguel Estéfno, nº 3030 – Água Funda – São 
Paulo – SP.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 21/05/2022.

 UNIDADE: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 
“Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: Médico I
ESPECIALIDADE(S): Psiquiatria
EDITAL Nº: 005/2022
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
O Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David 

Capistrano da Costa Filho” da Água Funda, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
instituída para o presente certame, TORNA PÚBLICA A PROR-
ROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES 
do Processo Seletivo Simplificado para o(s) cargo(s) de Médico 
I – Especialidade Psiquiatria.

As inscrições serão recebidas ATÉ 01/07/2022 (exceto sába-
dos, domingos e feriados), no horário das 08:00 às 16:00, na 
Gerência de Recursos Humanos, do Centro de Atenção Integrada 
em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água 
Funda, sito à Av. Miguel Estéfno, nº 3030 – Água Funda – São 
Paulo – SP.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Processo Seletivo Simplificado, 
publicado no Diário Oficial do Estado de 21/05/2022.
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específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 
uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do processo seletivo simplificado, 
cumulativamente:

2.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
2.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

2.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

3 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

3.1 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do processo 
seletivo simplificado por meio do sistema de pontuação diferen-
ciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “2.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação, sujeitando-se os autores de declarações 
falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, após 
resultado da análise curricular;

4.1.1 - Somente os candidatos habilitados no processo 
seletivo simplificado e que foram beneficiados pelo sistema de 
pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento 
de verificação.

4.2 - Para aferição da veracidade da autoclassificação 
de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia e, 
caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência;

4.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

4.3 - Para verificação da veracidade da autoclassificação 
do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores;

4.4 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

5 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, exceto os inabilitados. Enten-
de-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontu-
aram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas 
e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

6 - A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada 
às notas finais de pretos, pardos e indígenas em cada fase do 
concurso público é:

NFCPPI = (1+PD)*NSCPPI
Onde:
NFCPPI é a nota final na fase do processo seletivo, após a 

aplicação da pontuação diferenciada e que gerará a classifica-
ção do candidato na etapa do processo seletivo. Ao término da 
fase de processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre a 
qual será aplicada a pontuação diferenciada.

7 - A eliminação dos candidatos que não obtiveram o 
desempenho mínimo estipulado no edital do certame ocorrerá 
após a aplicação da pontuação diferenciada (PD) sobre a nota 
simples do candidato beneficiário do sistema diferenciado de 
que trata este Capítulo.

8 - Os cálculos já efetuados referentes à pontuação dife-
renciada, relativos ao desempenho médio dos candidatos, não 
serão refeitos ou alterados em virtude da exclusão de candidatos 
por falsidade na autodeclaração.

9 - A pontuação diferenciada não será aplicada quando, na 
fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

10 - Ao candidato preto, pardo ou indígena, que seja pessoa 
com deficiência é assegurado o direito de manifestar interesse 
em utilizar a pontuação diferenciada, de que trata este Capítulo, 
cumulativamente com as prerrogativas que lhe são asseguradas 
pela Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, que 
dispõe sobre reserva, nos concursos públicos, de percentual de 
cargos e empregos para portadores de deficiência e dá provi-
dências correlatas.

VI - DA ANÁLISE CURRICULAR
1 - O Processo Seletivo Simplificado constará de Análise 

Curricular, conforme modelo anexo;
1.1 - A Análise Curricular terá caráter eliminatório e clas-

sificatório.
VII - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO CURRÍCULO
1 - Ao currículo serão atribuídos até no máximo 30 (trinta) 

pontos, na seguinte conformidade:
1.1 - Doutorado na especialidade para a qual concorre.
VALOR (pontos): 4,0 ponto(s).
VALOR MÁXIMO (pontos): 4,0 ponto (s)
COMPROVANTE(S): Diploma, Certificado de conclusão ou 

equivalente.
1.2 – Mestrado na especialidade para a qual concorre.
VALOR (pontos): 3,0 ponto(s).
VALOR MÁXIMO (pontos): 3,0 ponto(s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equivalen-

te, fornecido por Instituição credenciada pela Comissão Nacional 
de Residência Médica (CNRM).

1.18 - - avaliar pacientes através de interconsulta emergen-
cial procedentes de outros serviços da administração direta da 
Secretaria da Saúde.

1.19 - - participar das diversas Comissões instituídas na 
Unidade.

1.20 - - participar das reuniões de equipe, reunião técnico-
-administrativa semanal, supervisão técnica institucional, reu-
nião clinica, entre outras.

1.21 - - participar, planejar e desenvolver treinamentos, 
palestras, cursos e outros eventos, sobre sua especialidade, 
mantendo-se atualizado em relação às tendências e inovações 
tecnológicas de sua área.

1.22 - - executar outras tarefas correlatas conforme neces-
sidade ou critério do seu superior.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de São Paulo - CREMESP;
1.10 - Possuir certificado de conclusão de Residência 

Médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de 
Residência Médica (CNRM), na especialidade para a qual con-
corre OU Título de Especialista emitido pela Associação Médica 
Brasileira (AMB) na especialidade para a qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de 
seus genitores, caso opte por participar do processo seletivo 
simplificado pelo sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o Capítulo V deste edital, a fim de receber o PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VII deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo XI deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 

VIDA PÚBLICA E NA VIDA PRIVADA E INVESTIGAÇÃO SOCIAL) E 
A INCLUSÃO NA CLASSIFICAÇÃO FINAL

(Acórdão)
A COMISSÃO DE CONCURSO (constituída no Departamento 

de Recursos Humanos da Secretaria da Administração Peniten-
ciária pela Resolução SAP nº 119/2013, publicada no DOE de 
16.07.2013), que cuida do Concurso Público para o cargo de 
Agente de Segurança Penitenciária de Classe I (sexo masculino), 
regido pelo Edital nº 121/2014 (publicado no Diário Oficial 
do Estado em 06.09.2014), rerratificado por meio dos Editais 
nº 127/2014 e nº 148/2014 (publicados, respectivamente, no 
Diário Oficial do Estado de 13.09.2014 e de 23.10.2014) – à 
vista do Acórdão proferido pela 6ª Câmara de Direito Público 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, no Processo nº 1052009-
64.2017.8.26.0053, em face do Estado de São Paulo, que 
reconheceu a nulidade do ato administrativo que reprovou o 
apelante na investigação pessoal, reintegrando-o ao certame 
- EXCLUI o candidato a seguir da lista dos candidatos considera-
dos INAPTOS na 4ª fase (Comprovação de Idoneidade e Conduta 
Ilibada na Vida Pública e na Vida Privada e Investigação Social) 
divulgada por meio do Edital n° 065/2016, publicado no DOE de 
23.08.2016, bem como RETIFICA o Edital n° 002/2017, publica-
do no DOE de 06.01.2017, e suas posteriores alterações, para 
incluí-lo na respectiva classificação final, ficando, em consequên-
cia, reclassificados os demais candidatos a partir dessa posição.

LISTA GERAL
CLAS - NOME - INSCRIÇÃO - DOCUMENTO - NOTA - SITU-

AÇÃO
286º - FABIANO ADAM LABA - 0414540 2 - 264187325 

SP - 86,000 - Acórdão
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital.

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRADA EM 
SAÚDE MENTAL DR. DAVID CAPISTRANO 
DA COSTA FILHO - ÁGUA FUNDA
 UNIDADE: Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental 

“Dr. David Capistrano da Costa Filho” da Água Funda
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: Médico I
ESPECIALIDADE: Psiquiatria
EDITAL Nº 002/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de 

Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio 
da Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado, 
visando atender as determinações contidas na Lei Complemen-
tar nº 1.093, de 16/07/2009, em seu Artigo 2º, inciso II, devida-
mente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em 
despacho de 15/10/2021, publicado no D.O.E. de 16/10/2021 , 
objetivando suprir necessidades de pessoal perante a contingên-
cia que desgarra da normalidade das situações cujo atendimen-
to do serviço reclama satisfação imediata e sequenciada, incom-
patível com o regime normal de concursos, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para 02 
(duas) CONTRATAÇÃO(ÕES) POR TEMPO DETERMINADO - CTD 
(sendo, 02 para ampla concorrência e 00 para candidato com 
deficiência) no cargo de Médico I – Especialidade Psiquiatria.

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 30/05/2022 
à 13/06/2022 das 08:00 às 16:00 horas (exceto sábados, 
domingos e feriados), na unidade detentora do certame, sito à 
Av. Miguel Estéfno, nº 3030 – Água Funda – São Paulo – SP, na 
Gerência de Recursos Humanos.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico 
I em Jornada de 12 horas semanais de trabalho, estabelecida 
pela Lei Complementar nº 1.193/2013, correspondem a R$ 
1974,88 (mil novecentos e setenta e quatro reais e oitenta e oito 
centavos) e demais vantagens pecuniárias, acrescido do Prêmio 
de Produtividade Médica no valor de ATÉ R$ 2.496,73 (dois mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos), 
conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - - atender a qualquer paciente dentro da sua área de 

especialidade, em qualquer dependência do Centro de Atenção 
Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano da Costa 
Filho” da Água Funda, o qual será priorizado de acordo com as 
diretrizes definidas pela direção da Unidade.

1.2 - - atender aos familiares dos pacientes, entrevistando-
-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes 
adequadas ao trato com os mesmos.

1.3 - - realizar internações, que constará de anamnese, 
história pessoal e familiar do paciente, exame neurológico e 
exame clínico.

1.4 -  - elaborar exame psíquico, estabelecendo um diag-
nóstico psiquiátrico provisório ou definitivo e estabelecer con-
duta que inclui o tratamento medicamentoso, dieta específica 
se necessário e outras medidas de acordo com a necessidade 
do caso.

1.5 -  - elaborar prescrições médicas em folha própria, a 
partir da conduta medicamentosa adotada.

1.6 -  - realizar prescrições em consonância com as normas 
fornecidas pelo Núcleo de Farmácia, a respeito do uso de medi-
camentos padronizados, não padronizados com justificativa de 
compra e os não protocolizados.

1.7 -  - atender às intercorrências e realizar mudança de 
prescrição se necessário.

1.8 -  - viabilizar os procedimentos para licença terapêutica.
1.9 -  - elaborar relatórios e emitir pareceres sobre assuntos 

de sua especialidade.
1.10 - - realizar anotações em evoluções, prescrições e 

outros, com letra legível e de maneira clara, com data, horário, 
assinatura e carimbo.

1.11 - - atuar junto nas avaliações e condutas da equipe 
multiprofissional, subsidiando-a de acordo com a sua especifici-
dade profissional e participando das ações desta mesma equipe.

1.12 - - participar da elaboração, execução e reavaliação do 
Projeto Terapêutico Singular do usuário.

1.13 - - participar da avaliação da qualidade da assistência 
prestada aos pacientes, propondo, quando necessário, melhorias 
do programa de assistência global.

1.14 - - elaborar alta médica, que compreende discussão 
com equipe técnica, o preenchimento de impresso próprio, ano-
tações em folha de internação e elaboração de receitas para um 
período máximo de 30 dias.

1.15 - - prestar atendimento em caso de emergência ou 
urgência aos funcionários da Unidade, na ausência do Médico 
do Núcleo de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho.

1.16 - - prestar atendimento em caso de urgência e 
emergência aos acompanhantes ou visitantes de pacientes 
internados.

1.17 - - avaliar eventual procura espontânea de usuário do 
SUS, na portaria da Unidade.

RIA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO – CAMPUS DE 
SÃO PAULO. Conforme sessão pública de 20/05/2022 a Comis-
são julgou ser de interesse público declarar VENCEDORA, nos 
termos do item 9.1 da Carta Convite, a empresa ENGIAN ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI - CNPJ 22.894.880/0001-20, 
com o valor de R$114.213,15 (cento e quatorze mil, duzentos 
e treze reais e quinze centavos), por ter apresentado proposta 
com preço compatível ao praticado no mercado e abaixo do 
referencial apresentado pelo Instituto de Artes da UNESP. Nos 
termos do item 9.4.2 intimamos os licitantes ausentes sobre 
o resultado, informando que, nos termos do item 9.5 da Carta 
Convite, a interposição de recurso terá o prazo de dois dias úteis, 
a contar da intimação do ato. Os recursos devem ser protocola-
dos na sede da Unidade Contratante, no endereço indicado no 
preâmbulo do Edital.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR – FAMESP

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2022-FAMESP/HC/CONV
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 015/2022-FAMESP/HC/CONV
PROCESSO Nº. 007693/2022-FAMESP/HC/CONV
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 

23 de maio ao dia 03 de junho de 2022, as 8:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da 
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - 
FAMESP, localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de 
Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado de São Paulo, 
Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 – ramal 110, 
site https://compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº. 017/2022-FAMESP/HC/CONV, REGISTRO 
DE PREÇOS Nº. 015/2022-FAMESP/HC/CONV, PROCESSO Nº. 
007693/2022-FAMESP/HC/CONV, que tem como objetivo o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
(DOXORRUBICINA, DAUNORRUBICINA, ETOPOSIDEO, GOSSER-
RELINA, GENCITABINA, EXEMESTANO, FULVESTRANTO, ERLO-
TINIBE, FLUORURACILA, DOCETAXEL, ETC.) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA DO HOSPI-
TAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
(HCFMB), PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, do tipo menor 
preço unitário por item, em conformidade com o disposto no 
ANEXO I. A abertura da sessão pública será realizada no dia 06 
de junho de 2022, com início às 09:00 horas.

--------
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
COMUNICADO Nº 002/2022/PR 019/2022-FAMESP/BAURU
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar – 

FAMESP, COMUNICA a quem possa interessar a DESCLASSIFICA-
ÇÃO DA LICITANTE abaixo dos Lotes 04,05 e 06, ofertados pelas 
mesmas na sessão do Pregão Eletrônico n° 019/2022-FAMESP/
BAURU, realizado no dia 06/05/2022 às 09:30, no Portal Eletrô-
nico da FAMESP.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO PARA A 
AQUISIÇÃO DE COMPONENTE FEMORAL CIMENTADO, COMPO-
NENTE ACETABULAR DE POLIETILENO, COMPONENTE CEFÁLICO 
INTERCAMBIÁVEL, ETC., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPI-
TAL ESTADUAL BAURU PELO PERÍODO DE 12 MESES.

LOTE - EMPRESA VENCEDORA - SITUAÇÃO MARCA
04 - MASTER HOSPITALAR DIST. COM. EQUIP. MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA. - DESCLASSIFICADA
05 - MASTER HOSPITALAR DIST. COM. EQUIP. MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA. - DESCLASSIFICADA
06 - MASTER HOSPITALAR DIST. COM. EQUIP. MÉDICO 

HOSPITALARES LTDA. - DESCLASSIFICADA
A empresa supracitada, foi desclassificada por não entregar 

a documentação de Habilitação referente aos itens acima, assim 
como as amostras.

Na continuidade, ficam as empresas CRUZ ALTA PRO HOS-
PITALAR EIRELI. segunda classificada para os Lotes 04,05 e 06; 
convocada para que acesse ao portal eletrônico da FAMESP no 
dia 23 de maio de 2022 às 10:00 horas, para iniciarmos a fase 
de negociação.

Desde já, ficam fraqueadas vistas aos autos do processo.
Sem mais, colocamo-nos a disposição e aproveitamos para 

renovar protestos de estima e consideração.
Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar, aos 

19 de maio de 2022.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022
PROCESSO Nº 2022/0003503
OFERTA DE COMPRA Nº 420030000012022OC00014
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.bec.sp.gov.br
Encontra-se aberta na Defensoria Pública do Estado de 

São Paulo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo escopo será a constituição 
de Sistema de Registro de Preços - SRP para prestação de 
serviços de confecção de placas de identificação patrimonial, 
com numeração, personalizadas, destinadas ao tombamento 
de bens, de acordo com as especificações do Anexo I (Termo de 
Referência) do Edital.

O certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e, de modo subsidiário, pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e pela Lei Estadual nº 6.544, 
de 22 de novembro de 1989 (“Lei Paulista de Contratos Admi-
nistrativos”).

Aplicam-se ainda ao certame o Decreto Estadual nº 47.297, 
de 06 de novembro de 2002 (regulamenta a modalidade pregão, 
no âmbito da Administração Estadual), e o Decreto Estadual nº 
63.722, de 21 de setembro de 2018 (regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços).

Data do início do prazo para envio da proposta eletrôni-
ca:23/05/2022.

Data e hora da abertura da sessão pública: 02/06/2022 
às 10h00.

O Edital estará disponível nos sites http://www.bec.sp.gov.
br e http://www.defensoria.sp.def.br.

Concursos

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Centro de Cadastro e Registro de Pessoal
 CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DE AGENTE DE 

SEGURANÇA PENITENCIÁRIA DE CLASSE I (SEXO MASCULINO)
(ref. EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES 

ESPECIAIS Nº 121/2014, no DOE de 06.09.2014)
EDITAL CCP Nº 006 DE 20-5-2022
DIVULGA EXCLUSÃO DA LISTA DOS INAPTOS NA 4ª FASE 

(COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE E CONDUTA ILIBADA NA 

SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
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sábado, 21 de maio de 2022 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 132 (100) – 177

6 - A não comprovação dos requisitos constantes no item 
“1” e seus subitens, deste Capítulo, na ocasião da escolha de 
vagas, implicará na eliminação do candidato e na anulação de 
todos os atos decorrentes da sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado;

6.1 - Os documentos apresentados deverão estar em perfei-
tas condições, de forma a permitir a identificação do candidato 
com clareza;

6.2 - Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros 
documentos diferentes dos acima definidos, inclusive carteiras 
funcionais;

7 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou via 
Internet e nem fora do prazo previsto neste edital.

IV - DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1 - Serão reservados 5% das vagas para candidatos 
com deficiência nos termos da Lei Complementar nº 683 
de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932 de 
08/11/2002, bem como Decreto nº 59.591 de 14/10/2013, desde 
que o número de vagas atinja o percentual estabelecido.

2 - O candidato com deficiência deverá declarar na Ficha de 
Inscrição o tipo de deficiência, devendo ainda:

2.1 - Apresentar, no ato da inscrição, original e cópia, a qual 
ficará retida na unidade, de laudo médico atestando o tipo de 
deficiência e o grau, com expressa referência ao Código Interna-
cional de Doenças – CID 10;

2.1.1 - A validade do laudo médico a que se refere o subi-
tem anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 
anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração 
e de 01 (um) ano nas demais situações.

3 - O candidato com deficiência deverá avaliar sua condição 
de participação no certame, com base nas atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital;

3.1 - Conforme estipulado no item “6” do Capítulo XI deste 
edital, a contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde. Caso seja verificada a incompatibilidade 
entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candi-
dato será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

4 - As pessoas com deficiência participarão do certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere à avaliação, aos critérios de aprovação e à nota mínima 
exigida.

5 - O candidato que não preencher os campos da ficha de 
inscrição, reservado ao candidato com deficiência, terá exaurido 
seus direitos especiais relativos à deficiência com relação ao 
Processo Seletivo Simplificado, seja qual for o motivo alegado.

6 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá 
impetrar recurso em favor de sua condição.

7 - O candidato com deficiência, se classificado na forma 
deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação geral 
com todos os candidatos, terá seu nome constante da lista 
específica de candidatos com deficiência e será convocado nos 
termos do Artigo 7º do Decreto nº 59.591, de 14/10/2013.

V - DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA PARA 
PRETOS, PARDOS E INDÍGENAS

1 - O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 
uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2 - Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deve, no ato de inscrição do processo seletivo simplificado, 
cumulativamente:

2.1 - declarar-se preto, pardo ou indígena;
2.2 - declarar, sob as penas da lei, que não foi eliminado 

de concurso público ou processo seletivo no âmbito do Estado 
de São Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, 
em decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Complementar 
nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015; e

2.3 - manifestar interesse em utilizar a pontuação dife-
renciada.

3 - É permitido ao candidato preto, pardo ou indígena mani-
festar que não deseja se beneficiar do sistema de pontuação 
diferenciada, para tanto terá seus direitos exauridos quanto à 
sua utilização, submetendo-se às regras gerais estabelecidas no 
edital do certame, e não poderá impetrar recurso em razão desta 
opção, seja qual for o motivo alegado.

3.1 - Após o término das inscrições, a relação final com os 
nomes de todos os candidatos que participarão do processo 
seletivo simplificado por meio do sistema de pontuação diferen-
ciada será divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br).

4 - A veracidade da declaração de que trata o subitem “2.1” 
deste Capítulo será objeto de verificação por parte da Comissão 
de Heteroidentificação, sujeitando-se os autores de declarações 
falsas às sanções previstas no artigo 4º, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro de 2015;

4.1 - Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos, que 
optaram por participar do processo seletivo simplificado pelo 
sistema de pontuação diferenciada, serão convocados por meio 
de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concur-
sos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) para 
procedimento de ratificação da autodeclaração firmada, após 
resultado da análise curricular;

4.1.1 - Somente os candidatos habilitados no processo 
seletivo simplificado e que foram beneficiados pelo sistema de 
pontuação diferenciada serão convocados para o procedimento 
de verificação.

4.2 - Para aferição da veracidade da autoclassificação 
de candidatos pretos e pardos será verificada a fenotipia e, 
caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência;

4.2.1 - Para comprovação da ascendência de que trata o 
subitem acima, será exigido do candidato documento idôneo, 
com foto, de pelo menos um de seus genitores, em que seja 
possível a verificação do preenchimento do requisito previsto 
para habilitação ao sistema de pontuação diferenciada.

4.3 - Para verificação da veracidade da autoclassificação 
do candidato indígena será exigido o Registro Administrativo 
de Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, 
o Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores;

4.4 - Compete à Comissão de Heteroidentificação decidir, 
em juízo de retratação, com o auxílio da Coordenação de Polí-
ticas para a População Negra e Indígena, quando for o caso, os 
pedidos de reconsideração interpostos por candidatos contra a 
decisão que constatar a falsidade da autodeclaração.

5 - A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas, em todas as fases do 
processo seletivo simplificado é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas, em 

cada fase do concurso público, de todos os candidatos pretos, 
pardos ou indígenas que manifestaram interesse em participar 
da pontuação diferenciada.

MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, exceto os inabilitados. Enten-
de-se por “ampla concorrência” todos os candidatos que pontu-
aram e que não se declararam como pretos, pardos ou indígenas 
e aqueles que, tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, 
optaram por não participar da pontuação diferenciada.

MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI, entre 
todos os candidatos que pontuaram e que foram habilitados 
antes da aplicação da pontuação diferenciada.

em D.O.E. de 26/11/2021, objetivando suprir necessidades de 
pessoal perante a contingência que desgarra da normalidade 
das situações cujo atendimento do serviço reclama satisfação 
imediata e sequenciada, incompatível com o regime normal 
de concursos, TORNA PÚBLICA A ABERTURA DE PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO para 01 (uma) CONTRATAÇÃO POR 
TEMPO DETERMINADO - CTD para o cargo de Médico I (ESPE-
CIALIDADE: PSIQUIATRIA).

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1 - O presente Processo Seletivo obedece às regras expres-

sas do Decreto nº 54.682, de 13/08/2009 e da Instrução Norma-
tiva – UCRH nº 02/2009.

2 - As inscrições serão recebidas no período de 30/05/2022 
à 10/06/2022 das 08:00 às 14:00 horas (exceto sábados, domin-
gos e feriados), na unidade detentora do certame, sito à Rodovia 
SP 340 Km 238, s/n, Zona Rural, Casa Branca/SP.

3 - As contratações serão efetuadas em caráter temporário, 
com base na aludida Lei Complementar, pelo período de até 12 
(doze) meses, ou até que os cargos correspondentes sejam pro-
vidos, respeitando o limite estabelecido no Padrão de Lotação.

4 - Os vencimentos iniciais referentes ao cargo de Médico 
I (Especialidade: Psiquiatria) em Jornada de 24 horas semanais 
de trabalho, estabelecida pela Lei Complementar nº 1193/2013 
correspondem a R$ 3.949,76 (três mil, novecentos e quarenta e 
nove reais e setenta e seis centavos) e demais vantagens pecuni-
árias, acrescido do Prêmio de Produtividade Médica no valor de 
ATÉ R$ 4.993,46 (quatro mil novecentos e noventa e três reais e 
quarenta e seis centavos), conforme legislação vigente.

II - DAS ATRIBUIÇÕES
1 - São atribuições do cargo:
1.1 - ATENDER OS PACIENTES-USUÁRIOS-MORADORES DA 

UNIDADE DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA NA ÁREA DE ATUAÇÃO 
MÉDICA E/OU EM QUALQUER SERVIÇO DO CENTRO DE REA-
BILITAÇÃO DE CASA BRANCA, O QUAL SERÁ PRIORIZADO DE 
ACORDO COM AS DIRETRIZES GERENCIAIS DEFINIDAS PELA 
DIRETORIA DO CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA

1.2 - DIAGNOSTICAR DOENÇAS E ESTABELECER O PLANO 
TERAPÊUTICO PARA TRATAMENTOS DE PACIENTES-USUÁRIOS 
DAS UNIDADES E NÚCLEOS ASSISTENCIAIS DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA ;

1.3 - PLANEJAR E DESENVOLVER PROGRAMAS EDUCATI-
VOS COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL;

1.4 - DESENVOLVER AS AÇÕES PREVISTAS NAS LEGISLA-
ÇÕES QUE DEPENDAM DA SUA ATUAÇÃO PROFISSIONAL;

1.5 - RESPONSABILIZAR-SE PELO EXAME PSIQUATRICO 
DOS PACIENTES NA UNIDADE;

1.6 - SOLICITAR EXAMES LABORATORIAIS;
1.7 - ANALISAR E REGISTRAR OS RESULTADOS DOS EXA-

MES;
1.8 - REALIZAR EVOLUÇÕES E PRESCRIÇÕES;
1.9 - REALIZAR PROCEDIMENTOS DE URGÊNCIA;
2.0 - ADMITIR E DAR ALTA A PACIENTES CONFORME 

NECESSIDADE;
2.1 - ACOMPANHAR PROFISSIONAIS DE ÁREAS AFINS 

DURANTE VISITA MÉDICA, FORNECENDO INFORMAÇÕES E 
PARTICIPANDO DAS DISCUSSÕES DE CASOS SOLICITADOS;

2.2 – PARTICIPAR DE REUNIÕES COM FAMILIARES E FOR-
NECER INFORMAÇÕES AOS MESMOS;

2.3 - PARTICIPAR DE REUNIÕES DE EQUIPE E DISCUSSÕES 
DE CASO;

2.4 - PARTICIPAR DAS COMISSÕES HOSPITALARES, QUAN-
DO SOLICITADO PELA DIRETORIA CLINICA E OU PELA DIRETO-
RIA TÉCNICA DO HOSPITAL;

2.5 - PERMANECER EXCLUSIVAMENTE NA UNIDADE 
DURANTE O PERÍODO DE PLANTÃO.

III - DAS INSCRIÇÕES E SEUS REQUISITOS
1 - São requisitos para inscrição:
1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado ou gozar das prer-

rogativas do Artigo 12, §1º, da Constituição Federal;
1.1.1 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de natu-

ralização ordinária (Artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal) 
deverá apresentar, no momento da contratação, o deferimento 
de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente;

1.1.2 - O estrangeiro que se enquadra na hipótese de 
naturalização extraordinária (Artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal) deverá comprovar, no momento da contratação, o pre-
enchimento das condições exigidas na legislação federal para a 
concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação 
de cópia do requerimento de naturalização junto ao Ministério 
da Justiça, com os documentos que o instruíram;

1.1.3 - O candidato de nacionalidade portuguesa deverá 
comprovar, no momento da contratação, o preenchimento dos 
requisitos necessários à fruição dos benefícios do estatuto 
de igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 
(Decreto n° 3.297, de 19/09/2001), mediante a apresentação de 
cópia do requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da 
Justiça, com os documentos que o instruíram.

1.2 - Estar em gozo de boa saúde física e mental;
1.3 - Não possuir deficiência incompatível com o exercício 

da atividade a ser desempenhada;
1.4 - Possuir 18 anos completos;
1.5 - Estar quite com a Justiça Eleitoral;
1.6 - Ter boa conduta;
1.7 - Não exercer cargo, emprego ou função pública na 

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distri-
to Federal e dos Municípios, exceto nos casos previstos no inciso 
XVI do Artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVIII do Artigo 
115 da Constituição Estadual;

1.8 - Possuir Graduação em Medicina;
1.9 - Possuir registro no Conselho Regional de Medicina 

- CRM;
1.10 - Possuir certificado de conclusão de Residência Médi-

ca em Programa credenciado pela Comissão Nacional de Resi-
dência Médica (CNRM), na especialidade de psiquiatria para a 
qual concorre OU Título de Especialista emitido pela Associação 
Médica Brasileira (AMB) na especialidade de psiquiatria para a 
qual concorre;

2 - No ato da inscrição, o candidato ou seu procurador 
deverá preencher a ficha de inscrição, apresentando:

2.1 - Originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e 
Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a numeração 
identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH 
vigente e com foto ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, 
quando for o caso, e Registro Administrativo de Nascimento do 
Índio – RANI próprio ou, na ausência deste, o RANI de um de 
seus genitores, caso opte por participar do processo seletivo 
simplificado pelo sistema de pontuação diferenciada de que 
trata o Capítulo V deste edital, a fim de receber o PROTOCOLO 
DE INSCRIÇÃO, devidamente numerado;

2.2 - Currículo, conforme modelo anexo, com documentos 
comprobatórios;

2.2.1 - Não haverá devolução dos currículos entregues 
pelos candidatos;

2.2.2 - Serão contabilizados para efeito de pontuação 
somente o conteúdo declarado no currículo cujo documento 
comprobatório seja entregue e que esteja dentro das especifica-
ções contidas no Capítulo VII deste edital.

3 - Não será realizada a inscrição de candidato que não 
apresentar os documentos exigidos no subitem “2.1” acima.

4 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o 
preenchimento de requerimento próprio.

5 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apre-
sentado o original do instrumento do mandato devidamente 
registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na 
unidade, e o RG original do procurador.

Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br), no Portal 
de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.
br) e notificada por e-mail, conforme endereço informado na 
ficha de inscrição pelo candidato, com antecedência mínima de 
05 (cinco) dias úteis, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação.

3 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço 
eletrônico não informado, informado de forma ilegível, incom-
pleto, incorreto, não atualizado pelo candidato ou decorrentes 
de falhas no recebimento de e-mail, quaisquer que sejam as 
causas.

4 - O envio de e-mail e a comunicação por outras formas 
(telegrama, carta, etc.), quando ocorrer, constitui mera cortesia 
da unidade detentora do Processo Seletivo Simplificado.

5 - O candidato que, por qualquer motivo, não se apresentar 
na convocação para escolha de vagas na data estabelecida pela 
unidade, perderá o direito à contratação, sendo convocado o 
subsequente na ordem da Classificação Final.

6 - A contratação fica condicionada ao resultado do laudo 
da inspeção de saúde realizado por órgãos de saúde ou unida-
des integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), devendo cons-
tar se o candidato está apto a exercer as atribuições elencadas 
no Capítulo II deste edital.

7 - No caso de candidato estrangeiro, concedida a natura-
lização ou obtidos os benefícios do estatuto de igualdade, após 
a contratação, deverá o funcionário apresentar, para registro, o 
documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros 
natos, com as anotações pertinentes, cabendo aos órgãos de 
pessoal da Administração direta e Autárquica do Estado acom-
panhar os procedimentos de âmbito federal e a obtenção da 
naturalização pelo candidato contratado, adotando, ao final, as 
providências que se fizerem necessárias.

8 - O contrato será anulado pelo respectivo dirigente do 
órgão contratante, em caso de inexatidão das declarações do 
contratado ou de irregularidades na documentação por ele 
apresentada, verificada a qualquer tempo.

9 - É vedada, sob pena de nulidade, a contratação da 
mesma pessoa, com fundamento na Lei Complementar nº 1.093, 
de 16/07/2009, ainda que para atividades diferentes, antes de 
decorridos 200 (duzentos) dias do término do contrato anterior.

10 - O Contrato por Tempo Determinado deverá ser cele-
brado no 1º dia útil subsequente à realização da anuência para 
escolha de vaga e o contratado deverá iniciar exercício no 1º dia 
útil subsequente à assinatura do Contrato.

11 - Todos os resultados serão publicados no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 
Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.
sp.gov.br), tendo o candidato a responsabilidade de acompanhar 
as publicações dos editais.

12 - O prazo de validade improrrogável do presente Proces-
so Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano a partir da data de 
publicação da Classificação Final ou antes de findo este prazo, 
em razão de homologação de Concurso Público para provimento 
no cargo correspondente na unidade em questão.

13 - Em caso de necessidade e conveniência da Adminis-
tração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 
especial poderão ser destinados eventualmente para outras uni-
dades pertencentes à Secretaria de Estado da Saúde, inclusive 
em cidades diversas daquelas para as quais se inscreveram, em 
vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas 
neste edital, durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, observada a ordem de classificação e respeitada 
a Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais 
existam candidatos habilitados nas correspondentes listas dos 
locais onde surgirem as aludidas vagas;

13.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga 
surgida em local diverso daquele escolhido quando da inscrição 
no Processo Seletivo Simplificado não ocasionará sua exclusão 
da lista, nem alterará sua ordem de classificação, permanecendo 
o candidato na lista de habilitados para o local que efetivamente 
concorreu.

14 - Para maiores informações entrar em contato pelo(s) 
telefone(s) (11) 5077-7895 no horário das 08:00 às 16:00 horas 
(exceto sábados, domingos e feriados).

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos 
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado não cabendo 
recursos quanto à decisão proferida.

ANEXO
MODELO DE CURRICULUM VITAE
I - DADOS PESSOAIS
NOME:
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP:
TELEFONE RESIDENCIAL / CELULAR:
E-MAIL:
DATA DE NASCIMENTO:
NATURALIDADE:
ESTADO CIVIL:
SEXO: ( ) FEMININO ( ) MASCULINO
R.G.:
CPF:
Nº DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DA CLASSE:
FILHOS: ( ) NÃO ( ) SIM QUANTOS: ______
II - FORMAÇÃO ESCOLAR OU ACADÊMICA, em nível de 

graduação, em instituição reconhecida pelo MEC (especificar 
Instituição Promotora, Ano de início e conclusão)

III - TÍTULOS DE PÓS-GRADUAÇÃO (especificar a Instituição 
Promotora, ano de início e de conclusão).

DOUTORADO:
MESTRADO:
OUTROS CURSOS:
IV - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (especificar local onde 

trabalhou, período, cargo ocupado, resumo das atividades 
desenvolvidas que guardem estreita relação com a área em 
que irá atuar)

V - PARTICIPAÇÃO EM CURSOS DIVERSOS NA ÁREA EM 
QUE IRÁ ATUAR

ANEXO OS DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE TODOS 
OS ELEMENTOS SUPRADECLARADOS.

DECLARO QUE ASSUMO TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS 
INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE DOCUMENTO.

_____________________________________
Assinatura
São Paulo, _____/ _____/_____.

CENTRO DE REABILITAÇÃO - CASA 
BRANCA
 UNIDADE: CENTRO DE REABILITAÇÃO DE CASA BRANCA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA
EDITAL Nº 01/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÃO DE PROCESSO SELETIVO SIM-

PLIFICADO
A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria 

de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado, instituída por meio da Resolução SS nº 175, de 
25, publicada em D.O.E. de 26/11/2021, visando atender as 
determinações contidas na Lei Complementar nº 1.093, de 
16/07/2009 (atualizado pela Lei Complementar nº 1.361, de 
21/10/2021), em seu artigo 1º, § 1º e Artigo 2º, inciso II, devida-
mente autorizado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, em 
despacho de 15/10/2021 , publicado no D.O.E. de 16/10/2021, 
regulamentada pela Resolução 162, de 26/10/2021, publicada 
no D.O.E. de 27/10/2021, republicada em 28/10/2021 e retificada 

1.3 - Cursos de Aprimoramento, Extensão, Aperfeiçoamento, 
dentro da especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto(s) por curso.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 5,0 ponto (s).
COMPROVANTE(S): Certificado de conclusão ou equiva-

lente.
1.4 - Participações em Conferências, Congressos, Fóruns, 

Jornadas, Palestras, Seminários, Simpósios, Workshop (nos últi-
mos 05 anos) na especialidade para a qual concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,5 ponto (s) por evento.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 5,0 ponto (s).
COMPROVANTE(S): Certificado/declaração de participação 

no evento.
1.5 - Trabalhos publicados (nos últimos 05 anos) na especia-

lidade para a qual concorre.
VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto (s) por trabalho.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 5,0 ponto (s).
COMPROVANTE(S): Entregar comprovante de apresentação 

de temas, pôsteres ou artigos publicados em anais, revistas, 
semanários, livros.

1.6 - Experiência Profissional na especialidade para a qual 
concorre.

VALOR UNITÁRIO (pontos): 0,1 ponto (s) por ano.
VALOR MÁXIMO (pontos): até 8,0 ponto (s).
COMPROVANTE(S): Declaração emitidas em papel timbra-

do, contendo: a) identificação da empresa ou instituição (pública 
ou privada); b) especificações referentes a cargo, especialidade, 
área de atuação e período de trabalho; c) data; e d) assinatura 
do representante legal do setor de pessoal ou do órgão de 
recursos humanos ou da empresa ou instituição.

Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experi-
ência profissional, por meio de Carteira de Trabalho e Previdên-
cia Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá 
ter a mesma terminologia do cargo (e da especialidade/área 
de atuação, quando houver) descrita no presente Edital. Se a 
nomenclatura da função exercida assinalada não tiver a mesma 
terminologia do cargo e da especialidade descrita, a pontuação 
do item ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Contra-
tação por Tempo Determinado;

Nos casos em que o candidato desejar comprovar expe-
riência profissional que tenha exercido como autônomo, deve 
apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando 
o período e a espécie do serviço realizado, acompanhado de pelo 
menos um dos seguintes documentos comprobatórios: a) recibos 
ou comprovantes de prestação de serviços; b) comprovantes de 
pagamento da Previdência Social; c) comprovantes de paga-
mento de ISS; ou d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA).

2 - - Os certificados, certidões ou declarações dos títulos 
apresentados deverão ser expedidos por instituição oficial reco-
nhecida, devendo estar devidamente identificados, carimbados e 
assinados pelo representante legal do órgão.

VIII - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
1 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver 

nota igual ou superior a 05 (cinco) pontos na avaliação curricu-
lar, observado o sistema de pontuação diferenciada de acordo 
com os parâmetros definidos no Capítulo V, deste edital, em 
conformidade com o Decreto nº 63.979/2018.

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem 
decrescente da nota final, em lista de classificação.

3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para 
todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e outra 
especial, apenas para os candidatos com deficiência.

4 - Os candidatos habilitados serão contratados seguindo-
-se rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de 
validade do Processo Seletivo Simplificado.

IX - DO DESEMPATE
1 - Em caso de empate, a classificação resolver-se-á, favora-

velmente, ao candidato que tiver pela ordem: 1.1 - Maior idade 
(igual ou superior a 60 anos), em cumprimento à Lei Federal nº 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

1.2 - Maior idade (até 59 anos);
1.3 - Escolaridade mais compatível em relação à atividade a 

ser desempenhada, quando cabível;
1.4 - Maior tempo de experiência em relação a especia-

lidade;
1.5 - Maior grau de escolaridade;
1.6 - Maiores encargos de família;
1.7 - Sido jurado (após 09/06/2008), nos termos do disposto 

no Artigo 440 do Código de Processo Penal - Decreto Lei nº 
3.689 de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689 
de 09/06/2008;

1.7.1 - Este direito decorre do exercício da função de jurado 
a partir da vigência do dispositivo legal supra;

1.7.2 - O candidato deverá informar no ato da inscrição sua 
condição de ter exercido a função de jurado;

1.7.3 - O candidato deve estar ciente que no momento da 
escolha de vaga deverá apresentar prova documental de que 
exerceu essa função;

1.7.4 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que 
já exerceu a função de jurado e se beneficie deste critério de 
desempate e não comprove documentalmente esta condição 
no momento da escolha de vaga, será eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado;

1.8 - Esteja inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal.

2 - Em caso de permanência do empate, os candidatos 
empatados serão convocados pelo órgão responsável pelo 
Processo Seletivo Simplificado, através de publicação em Diário 
Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e 
no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopu-
blico.sp.gov.br), a participarem de sorteio que definirá a ordem 
de classificação;

2.1 - O não comparecimento dos candidatos ao sorteio 
implicará na classificação dos mesmos a critério da Comissão 
Especial de Contratação por Tempo Determinado, não cabendo 
recurso quanto a classificação estabelecida.

X - DOS RECURSOS
1 - O candidato poderá apresentar pedido de revisão no 

prazo de 02 (dois) dias úteis após a concretização do evento 
que lhes disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil 
subsequente à data de ocorrência ou de publicação do resultado 
do respectivo evento.

2 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial 
de Contratação por Tempo Determinado, em duas vias (original 
e cópia), entregues e protocolados na unidade no horário das 
___:___ às ___:___, conforme modelo contido no site da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/
coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/
concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual tam-
bém poderá ser retirado e preenchido junto à unidade detentora 
do certame;

2.1 - A Comissão Especial de Contratação por Tempo 
Determinado terá prazo de até 03 (três) dias úteis, a partir do 
término do prazo de apresentação de recurso pelo candidato, 
para analisar e publicar no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos 
do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) o resultado da soli-
citação do candidato.

3 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, 
fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o especi-
ficado neste edital ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item “1” deste Capítulo.

XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
1 - Decorrido o período estabelecido para recurso e 

publicação das decisões emanadas pela Comissão Especial de 
Contratação por Tempo Determinado, a unidade publicará a 
Classificação Final.

2- A partir da edição da Classificação Final, a convocação 
para a escolha de vagas será publicada no Diário Oficial do 


